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1. BANCO BDMG 

Departamento de micro e pequenas empresas ð Empresas com receita 

bruta anual até R$ 2,4 milhões 

Gerente de Departamento: Roberto Emílio  

E-mail: rsenna@bdmg.gov.br 

Telefone: (31) 3219-8114 

 

1.1 Linhas do BDMG 

O Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais ð BDMG apóia as micro e 

pequenas empresas ligadas ao setor de turismo por meio de Soluções de 

Desenvolvimento adequadas em relação a prazos e taxas de juros. São 

financiados investimentos fixos e capital de giro, associado ou mesmo de 

forma isolada. 

 

Como investimentos fixos, citamos: Estudos, consultorias e projetos; Obras 

Civis e instalações; Móveis e utensílios; Máquinas e equipamentos novos ou 

usados; Veículos comerciais (fins operacionais); Aquisição de Imóveis (fins 

operacionais); Informatização, inclusive aquisição e desenvolvimento de 

softwares; Treinamento gerencial e mão de obra especializada. 

 

São passíveis, ainda, de financiamento os investimentos intangíveis, como 

desenvolvimento de produtos e processos, incluindo gastos com compra, 

absorção e adaptação de tecnologia; implantação de programas e 

contratação de consultorias especializadas em gestão empresarial, 

ambiental, da qualidade e do conhecimento, inclusive os direcionados à 

obtenção de certificações de qualidade; capacitação e treinamento em 

técnicas e métodos de gestão de empresas, voltados para a qualidade, 

inovação, meio ambiente e marketing; implantação de programas 

visando à eficiência energética dos estabelecimentos; adequação a 

especificações de produtos e embalagens com vistas à inserção em 



 

 

5 

novos mercados; despesas com registros de marcas, certificações e 

patentes; investimentos requeridos em Termo de Ajustamento de Conduta 

estabelecidos com a interveniência do Sistema Estadual de Meio 

Ambiente.  

 

Os prazos totais para operações de financiamento de investimentos fixos 

variam entre 3 e 8 anos, com prazo de carência entre 3 e 6 meses. Para 

investimentos em capital de giro os prazos são de 24 meses incluídos 3 

meses de carência. 

 

Os encargos variam de acordo com o produto utilizado, entre encargos 

fixos de 12% a.a. a encargos com indexadores, tais como IPCA + 6% a.a. 

ou TJLP + 5% a.a. 

 

O percentual de participação é de até 60% para implantação e de até 

80% para investimentos em expansão e modernização. 

 

Serão aceitas garantias reais ou fidejussórias, isoladas ou 

cumulativamente, a critério do Banco.  

 

Os financiamentos disponíveis para as micro e pequenas empresas são: 

BDMG Geraminas, BDMG Fixo Fácil, BDMG Giro Fácil, Empresa Mineira 

Competitiva, FASTUR*, repasses de linhas do BNDES e por meio de outras 

instituições, o CREDPOP.  

 

*FASTUR 

 

BDMG tem agora solução financeira específica para empreendimentos no 

setor de turismo, em todo o Estado. Desde setembro entrou em vigor o 

Decreto 44.893/08, que regulamenta o FASTUR ð Fundo de Assistência ao 

Turismo - cujo objetivo é apoiar e incentivar o turismo como atividade 
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econômica e como forma de promoção e desenvolvimento social e 

cultural em cidades históricas, estâncias hidrominerais, localidades do 

circuito turístico e outras localidades com reconhecido potencial turístico.  

 

A solução atende empresas de micro, pequeno e médio portes e as 

cooperativas, regularmente constituídas das regiões contempladas.  

 

Os financiamentos do FASTUR destinam-se à realização de investimentos 

fixos e capital de giro. O valor do financiamento fica limitado a 80 % do 

investimento total do projeto; os prazos totais de financiamento, incluída a 

carência, serão de até 84 meses para investimentos fixos e mistos e de até 

36 meses para capital de giro. A taxa de juros é de 12%a.a. e para os 

adimplentes há redutor de 100% na atualização monetária.  

 

O setor de turismo engloba atividades de hotelaria, alimentação, 

agências de viagem, transportes, aluguel de automóveis, cultura e lazer, 

dentre outras. Além de posição geográfica privilegiada, Minas Gerais 

possui importantes atrativos turísticos como as cidades históricas, estâncias 

hidrominerais, gastronomia, manifestações culturais, festas populares e 

reservas naturais. Belo Horizonte tem uma infra-estrutura para o turismo de 

negócios e eventos e vem se consolidando como um dos principais 

destinos nacionais nesse segmento. 

 

Este potencial oferece ao estado condições de ampliar o número de 

turistas, como aconteceu após a criação do complexo da Estrada Real, 

que abrange mais de 1600 km de extensão cercados de montanhas, 

natureza, cultura e arte. Esse roteiro permite uma visita ao passado e à 

história de Minas e do Brasil. Os centros históricos de Ouro Preto e 

Diamantina, e o Santuário do Bom Jesus de Matosinhos, em Congonhas do 

Campo são reconhecidos como Patrimônio Mundial pela UNESCO. 

Fonte: www.bdmg.mg.gov.br 
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Para maiores informações, segue abaixo os contatos no BDMG do 

Departamento de Micro e Pequenas Empresas: 

 

Linha de 

Financiamento 
Responsável (is) Contato 

CREDPOP Francisco Roberto 

Rocha de Carvalho- 

 

Ivana do Carmo 

Guimaraes Della 

Croce 
 

Tel: 3219-8474 

GERAMINAS Central de 

Atendimento 

3219-8666 

Atendimento ð 

Departamento de 

Micro e Pequenas 

Empresas 

3219-8777 

Empresa Mineira 

Competitiva, 

FASTUR/Outras linhas 

BNDES 

Ana Paula Silva Prates 3219-8943 

 

 

2. BANCO DO BRASIL 
 

 

Superintendência do Banco em Minas Gerais 

Contatos: Maria Tereza Franco/ José Ribeiro 

Setor: Pessoa Jurídica 

Telefones: (31) 3217-3143/3172 

E-mail: mtereza@bb.com.br / supermg@bb.com.br 

 

 

 

 

 

mailto:supermg@bb.com.br
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2.1 BB Giro Automático 

 

O BB Giro Automático corresponde à capital de giro para suprimento das 

necessidades financeiras das microempresas, mediante abertura de 

crédito em Conta Cartão para pagamento das compras efetuadas com o 

Cartão Ouro Card Empresarial nos estabelecimentos credenciados à Rede 

Visa e/ou Master Card. 

 

As empresas que podem solicitar esta linha são microempresas e 

empresários individuais com no mínimo 1 (um) ano de atividade, com 

faturamento bruto anual de até R$ 500 mil. 

 

O valor do empréstimo varia entre R$ 500,00 e R$ 5 mil, sendo que a forma 

de pagamento é em 12 parcelas mensais e sucessivas, através de débito 

em conta corrente. A cobrança da parcela de capital e dos encargos 

financeiros ocorre na data-base da operação, pelo Sistema de 

Amortização Constante (SAC).  

 

As principais vantagens para a empresa obter este financiamento são: 

 Prazo de até 65 dias para pagamento da primeira parcela.  

 Escolha da data para pagamento das parcelas mensais. 

 Reutilização dos valores pagos.  

 A fatura referente às compras efetuadas nos estabelecimentos da rede 

Visa e/ou Mastercard é sempre dividida em 12 parcelas. 

 Pagamento efetuado com o Cartão dispensa qualquer burocracia 

com crediário. 

 

2.2 BB Giro Rápido 

 

Esta linha de crédito tem como objetivo oferecer empréstimo de capital 

de giro nas modalidades de crédito fixo e rotativo, simplificado e 
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automatizado que pode ser utilizado de uma só vez ou em parcelas, 

conforme as necessidades da empresa.  

 

A mesma é destinada a micro e pequenas empresas com faturamento 

bruto anual de até R$ 5 milhões. Os limites de crédito são de R$ 2 mil a R$ 

120 mil. 

 

O prazo para efetuar o pagamento é de até 18 meses, renovado a cada 

utilização do crédito ou reutilização dos valores já pagos. É necessária a 

apresentação de garantias pessoais para a contratação. 

 

As principais vantagens para as empresas são: 

 A liberação de crédito pode ser realizada pelo próprio cliente via 

Internet/Gerenciador Financeiro. 

 A utilização do crédito pode ser realizada de uma só vez ou em 

parcelas conforme a necessidade do cliente.                                                  

 O valor das parcelas já pagas pode ser reutilizado. O crédito disponível 

se renova automaticamente. 

 

2.3 BB Giro Décimo Terceiro Salário  

 

Criado para suprir as necessidades de capital de giro das empresas, para 

pagamento do décimo salário de seus empregados, acrescido dos 

encargos sociais, o BB Giro Décimo Terceiro Salário é direcionado para as 

empresas (pessoas jurídicas e empresários individuais) dos ramos industrial, 

comercial e de prestação de serviços. 

 

 O prazo para pagamento é em até 13 parcelas mensais, sendo que os 

principais benefícios para a empresa são: 

Á Cumprir com as obrigações trabalhistas, sem comprometer o fluxo de 

caixa.               
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Á Acesso ao crédito com taxas atrativas.  

Á Possibilidade de contratação de 05/08/2008 a 30/01/2009 com 

incremento de recursos e antecedência para planejar o desembolso. 

Á Destinar seus recursos próprios para incrementar os negócios de final de 

ano. 

Á Alíquota zero de IOF sobre os recursos do PASEP. 

 

2.4 BB Giro Empresa Flex 

 

Esta linha tem como objetivo disponibilizar soluções de crédito para 

capital de giro e financiamento para aquisição de bens e serviços 

(pagamento a fornecedor) adaptada ao fluxo de caixa das empresas. 

Podem solicitar o financiamento empresas com faturamento anual igual 

ou superior a R$ 2.133 mil e com no mínimo 01 (um) ano de atividade. 

 

O prazo para o pagamento é de até 24 meses, com reposição de capital 

definida em conformidade com a necessidade da empresa: mensal, 

bimestral, trimestral, quadrimestral ou semestral. A cada 

utilização/reutilização o saldo devedor será repactuado de acordo com o 

cronograma definido originalmente. Como garantia, o mutuário poderá 

ofertar garantias reais, pessoais ou recebíveis. 

 

Para a empresa, as principais vantagens em adquirir esse financiamento 

são: 

Á Realização Escolha da data-base para pagamento dos encargos e do 

de compras à vista, com possibilidade de conseguir melhores 

condições de preços. 

Á Fortalecimento das relações comerciais com seus fornecedores. 

Á Flexibilidade em adequar as condições do empréstimo e prazo para 

pagamento, observando o fluxo de caixa e capacidade de 

pagamento. 
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Á Obtenção de recursos de forma simples e rápida. 

Á O valor das parcelas já pagas pode ser reutilizado. 

Á No caso de financiamento para aquisição de bens e serviços, o Banco 

efetua o pagamento diretamente ao fornecedor, sem trânsito dos 

recursos pela conta corrente do cliente financiado. 

 

2.5 BB Capital De Giro Mix Pasep 

A linha BB Capital de Giro Mix Pasep tem como objetivo disponibilizar 

soluções de crédito para capital de giro e financiamento para aquisição 

de bens e serviços, pagar impostos ou aproveitar oportunidades de 

negócios. Podem solicitar o financiamento as empresas com o 

faturamento superior a R$ 5 milhões. 

 

O prazo para pagamento é de até 24 meses para o segmento de turismo. 

As garantias poderão ser reais ou pessoais. 

 

2.6 Antecipação De Crédito Ao Lojista 

 

Esta linha financia capital de giro mediante antecipação do valor líquido 

das vendas efetuadas com cartões de crédito Visa. Ela se destina a 

empresas as afiliadas à rede Visanet e com conta no BB, sendo que o 

prazo de pagamento é de 2 a 365 dias e taxas definidas de acordo com o 

cliente/operação.  

 

2.7 PROGER – Urbano Empresarial 

 

O PROGER ð Urbano Empresarial é um tipo de financiamento com recursos 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, para projetos de investimento 

que busquem a geração e manutenção de emprego e renda.  
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O mesmo é destinado às microempresas e empresas de pequeno porte 

com faturamento bruto anual de até R$ 5 milhões, sendo que é financiado 

até 80% do valor do projeto de investimento, até R$ 400 mil. 

 

O prazo para o pagamento é de até 72 meses, incluído período de 

carência de até 12 meses. A forma de pagamento é feita em parcelas 

mensais e sucessivas, sendo que no período de carência a empresa paga 

apenas os juros. 

 

Os encargos financeiros que incidem sobre essa linha são TJLP + 5,33% 

nominais ao ano. As garantias são reais ou fidejussórias, que podem ser 

complementadas por Fundos de Aval (FAMPE ou FUNPROGER), que 

garantem até 80% do valor financiado.  

 

Os principais itens financiados são os investimentos indispensáveis ao 

empreendimento, tais como: 

 Capital de Giro Associado. 

 Construção civil ou reformas (edificações comerciais novas). 

 Móveis e utensílios. 

 Veículos automotores (com limitações). 

 Máquinas e equipamentos novos e usados. 

 Computadores e periféricos, copiadoras, etc., novos. 

 Taxa de franquia. 

 Luvas ou o direito de uso do ponto comercial em lojas localizadas em 

Shopping Centers. 

 Despesas com elaboração de projetos. 

 Itens que contribuam para o uso racional de energia, no âmbito do 

financiamento para eficiência energética. 

 

 

 

file:///C:\Documents%20and%20Settings\wsilva\Configura��es%20locais\appbb\portal\gov\ep\srv\fed\AdmRecFUNPROGER.jsp
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2.8 PROGER – Turismo Investimento 

 

O PROGER ð Turismo Investimento é uma linha de crédito com recursos do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, para projetos de investimento que 

visem à geração e manutenção de emprego e renda, nos segmentos 

turísticos definidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e do Turismo. 

 

É destinado às microempresas e empresas de pequeno porte com 

faturamento bruto anual de até R$ 5 milhões. Ele financia até 90% do valor 

do projeto de investimento, limitado a R$ 400 mil. 

 

O prazo para pagamento é de até 120 meses, incluído período de 

carência de até 30 meses. A forma de pagamento é feita em parcelas 

mensais e sucessivas, sendo que no período de carência você paga 

apenas os juros.  

 

Os encargos incidentes são a TJLP + 5,33%. Os bens financiados podem ser 

dados em garantia, além do aval dos sócios e fundo de aval. As garantias 

são reais ou fidejussórias, que podem ser complementadas por Fundos de 

Aval (FAMPE ou FUNPROGER), que garantem até 80% do valor financiado.  

No que diz respeito aos principais itens financiados, destaca-se: 

 Bens e serviços. 

 Construção civil (edificações comerciais novas) e reformas em   

 Edificações comerciais existentes.                             

 Instalações comerciais (elétricas, hidráulicas, vitrines, balcões, etc);  

 Veículos de fabricação nacional (com limitações). 

 

2.9 Cartão BNDES 

 

Trata-se de um cartão de crédito com acesso a linha para financiamentos 

de investimentos, com recursos do BNDES, de uso restrito no Portal Cartão 

 

file:///C:\Documents%20and%20Settings\wsilva\Configura��es%20locais\appbb\portal\gov\ep\srv\fed\AdmRecFUNPROGER.jsp
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BNDES - www.cartaobndes.gov.br - emitido pelo Banco do Brasil em nome 

da empresa. 

 

Está voltado para micro, pequenas e médias empresas com faturamento 

bruto anual de até R$ 60 milhões. O limite máximo para atendimento é de 

R$ 250 mil, sendo que a forma de pagamento é entre 3 e 36 parcelas 

mensais, iguais e sucessivas. 

 

A taxa de juros é prefixada, divulgada no Portal do Cartão BNDES. 

 

Os principais itens financiados compreendem a compra de máquinas, 

equipamentos, veículos e outros bens de produção para sua Empresa, 

diretamente de fornecedores credenciados no portal do Cartão BNDES, 

com a comodidade de comprar pela Internet. 

 

Para as empresas, as principais vantagens são: 

 Crédito rotativo pré-aprovado.                                                        

 Aquisição de bens de produção dos fabricantes afiliados à rede de 

adquirentes por meio do Portal Cartão BNDES.                            

 Taxa de juros definida pelo BNDES, inferior às praticadas no mercado.                                                       

 Comodidade e segurança de comprar pela internet.          

 Acesso desburocratizado à linha de crédito para financiamento de 

investimentos.                                              

 

2.10 FINAME 

 

Esta é uma linha de financiamento de longo prazo para aquisição e 

produção de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional, 

cadastrados na Agência Especial de Financiamento Industrial ð FINAME, 

incluindo veículos de carga.  
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Os empreendimentos aptos a requerer tal financiamento são empresas 

nacionais e estrangeiras e fundações com sede e administração no Brasil, 

empresários individuais, associações, sindicatos, cooperativas, 

condomínios e assemelhados. 

 

O limite financiável é de até 100%, sendo o prazo de até 60 meses 

podendo ser maior para vagões e ônibus.  

 

Em relação à forma de pagamento, observa-se que: 

 

 

Carência Os juros serão pagos trimestralmente. 

Amortização 
Os juros e o principal serão pagos mensalmente, 

após o término do prazo de carência. 

 

2.11 Desconto de Cheque 

 

O desconto de cheque é um tipo de linha de financiamento que 

antecipa o valor recebido, por pessoa física, jurídica ou empresário 

individual, por meio de cheque pré-datado. O prazo para pagamento é 

de 2 a 180 dias. 

 

2.12 BB Crediário 

 

Trata-se de um produto que permite aos consumidores o financiamento 

de compras. Ele é destinado a estabelecimentos comerciais afiliados à 

rede Visanet.  O limite para o financiamento é de até R$20 mil, em até 48 

vezes.  

O estabelecimento afiliado recebe o valor da compra à vista.  

Os principais itens financiados são Pacotes turísticos, cruzeiros 

marítimos,hotéis e passagens aéreas. 
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2.13 Crédito Parcerias Consignação FAT  

 

Essa linha está voltada para financiamento de pacotes turísticos, tendo 

como público alvo os aposentados e pensionistas do INSS, por meio do 

Programa Viaja Mais Melhor Idade. 

 

O pedido de crédito é feito diretamente nas operadoras de turismo 

conveniadas ao BB e o pagamento é feito por desconto em folha, 

mediante averbação da fonte pagadora.  

 

O prazo da operação é de até 12 meses, com primeiro pagamento entre 

30 e 180 dias.  

 

2.14 Recebíveis Cartão A Realizar 

 

Trata-se de adiantamento a estabelecimento afiliado à Visanet, referente 

a créditos não performados (futuros), tendo como base a série histórica de 

vendas dos últimos 12 meses. Estabelecimentos afiliados à Visanet, com 

domicílio bancário no Banco do Brasil, e faturamento bruto anual superior 

a R$ 500 mil, em atividade há mais de 12 meses e com série histórica de 

faturamento junto à Visanet por igual período.Pagamento em 12 parcelas 

mensais. A primeira parcela pode ser agendada para pagamento em até 

59 dias a depender da data-base escolhida e do dia da liberação do 

crédito. 
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3. BANCO DO POVO 

Matriz 

Contato: Mario Rocha / Philippe Hassan (setor de crédito)  

Telefone: (31)3282-8311  

E-mail: mario@bcodopovo.org.br / recepcao@bcodopovo.org.br 

Site: www.bcodopovo.org.br 

 

3.1 Sobre o Banco do Povo 

 

A Associação de Crédito Popular ð Banco do Povo, instituição sem fins 

lucrativos, qualificada como OSCIP (Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público) oferece a linha do Microcrédito, atuando conforme o 

Programa Nacional do Microcrédito Produtivo e Orientado ð PNMPO. 

 

O público alvo é direcionado a quem possui um pequeno comércio, 

como por exemplo oficina, fábrica de salgados, indústria caseira, 

confecção, facção ou exerce uma atividade autônoma como salão de 

beleza, bombeiro, eletricista, artesão e outras atividades. 

 

Os empréstimos disponíveis são de capital de giro e capital fixo, para 

aquisição de mercadorias e matérias primas, ferramentas, máquinas, 

veículos utilitários e equipamentos. 

 

A respeito da linha de crédito, vale destacar que: 

 Informal (Pessoa Física) 

Mínimo ð R$ 200,00           Máximo ð R$ 3.000,00 

 Formal (Pessoa Jurídica) 

Mínimo ð R$1.000,00        Máximo ð R$ 5.000,00 

 Prazo de Pagamento 

Capital de Giro 

mailto:mario@bcodopovo.org.br
http://www.bcodopovo.org.br/
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Mínimo de 4 meses e máximo de 6 meses. 

Capital de Fixo 

Mínimo de 4 meses e máximo de 12 meses. 

 

 Os encargos financeiros que compõem a linha são a taxa de 3,9% ao mês 

+ TAC (5%). 

 

Destaca-se ainda que, o prazo máximo para valores menores que R$ 

1.000,00 são 08 pagamentos, sendo que estes serão efetuados via boleto 

bancário. 

 

A documentação necessária para se obter a linha segue nos seguintes 

ítens: 

 Pessoa Jurídica 

Contrato Social e últimas alterações, CNPJ, carteira de identidade e CPF 

dos sócios, comprovante de residência. 

 Pessoa Física 

Carteira de identidade, CPF e comprovante de residência. 

 Avalista 

Carteira de identidade, CPF, comprovante de residência e comprovante 

de renda. Renda mínima de 3 vezes o valor da prestação. O avalista não 

poderá ter ligação com o empreendimento e nem morar na mesma 

residência do empreendedor. Todas as propostas estão sujeitas a análise 

de crédito. 
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4. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

Superintendência 

Contato: Roberto Adelino (gerente regional)  

Telefone: (31)3217-2035 

E-mail:  roberto.a.costa@caixa.gov.br 
 

4.1 Giro – Renda Caixa Turismo PJ 

 

O giro ð renda CAIXA TURISMO PJ é uma linha de crédito destinada ao 

financiamento de capital de giro isolado para micro e pequenas 

empresas da cadeia produtiva do setor de turismo, legalmente constituída 

e estabelecida, com faturamento bruto anual até R$ 5 milhões.  

 

O limite do financiamento é de até 10% do faturamento bruto anual para 

empresas com faturamento de R$ 3.000.000,00, limitado ao valor de R$ 

400.000,00 e até 8% do faturamento bruto anual para empresas com 

faturamento entre R$ 3.000.000,00 e R$ 5.000.000,00, limitado ao valor de 

R$ 400.000,00. 

  

No que diz respeito ao período de amortização, ele compreende 01 a 12 

meses, sem carência e o custo financeiro é o - TJLP + 14% a.a. 

 

4.2 Investgiro Caixa Turismo PJ 

 

Trata-se de uma linha de financiamento de projeto de investimento e 

capital de giro associado para micro e pequenas empresas da cadeia 

produtiva do setor de turismo, legalmente constituída e estabelecida, com 

faturamento bruto anual até R$ 5 milhões. 

 

O limite do financiamento é de até 90% do projeto, limitado à: 

mailto:roberto.a.costa@caixa.gov.br
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 R$ 300.000,00, para empresas com faturamento de até R$ 

3.000.000,00.  

 R$ 400.000,00, para empresas com faturamento entre R$ 3.000.000,00 

e R$ 5.000.000,00.  

 

O prazo para amortização é de 01 a 60 meses, com até 6 meses de 

carência e o custo financeiro é o TJLP + 5% a.a, para operações até 48 

meses; TJLP + 5,33% a.a., para operações acima de 48 meses.  

  

Para todas as modalidades: IOF, tarifa de contratação e seguro de crédito 

interno. 

 

A garantia de aval dos sócios e dirigentes é exigida em todas as 

operações. 

 

No financiamento de Projetos de Investimento, o bem financiado deve ser 

alienado fiduciariamente e coberto por seguro, custeado pelo tomador, 

durante toda a vigência do contrato. 

 

4.3 Cartão Turismo Caixa  

 

O Cartão Turismo Caixa trata-se de um convênio com empresas do setor 

de turismo para que estas se tornem estabelecimentos que ofereçam 

benefícios aos portadores do Cartão Turismo. 

 Potencial de uma base nacional com mais de 450 mil portadores do 

Cartão Turismo CAIXA. 

 Recebimento de vendas em parcela única ð 30 dias ð, mesmo nas 

compras parceladas com juros. 

 Possibilidade de parcerias para comunicação de ofertas de 

produtos e serviços para esse público, por meio da internet da 

CAIXA e encartes em fatura dos clientes. 

 Eliminação do risco de crédito. 
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Capital de Giro* 

 

4.4 Giro Caixa 

 

O Giro CAIXA é uma linha de crédito destinada a suprir as necessidades 

de capital de giro das empresas dos segmentos de comércio, exportação, 

indústria e prestação de serviços com faturamento anual de até R$ 15 

milhoes.  

Em relação aos encargos, tem-se que:  

 Juros remuneratórios pós-fixados.  

 IOF conforme legislação em vigor.  

 Tarifa de Abertura/Renovação de Crédito (TARC).  

 Seguro de crédito interno descontado no ato da contratação. 

Como garantia, nota promissória assinada pelos principais sócios da 

empresa como co-devedores. 

 

4.5 Giro Caixa Fácil 

 

O Giro CAIXA Fácil é um empréstimo sem destinação específica para as 

micro e pequenas empresas, clientes da CAIXA, com faturamento anual 

de até R$ 7 milhões. 

 

Pode ser movimentado diretamente no Internet Banking CAIXA ou nos 

terminais de auto-atendimento nas agências. 

 

Os encargos que compõem a linha são: 

 Juros mensais prefixados.  

 Juros de acerto ð quando o prazo entre o dia da liberação e o 

vencimento da 1ª prestação for maior que 30 dias.  
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 IOF, calculado conforme a legislação vigente, cobrado a cada 

utilização do limite.  

 Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) correspondente a 1% do valor da 

transação, limitada ao mínimo de R$ 20,00 e máximo de R$ 100,00 e 

cobrada a cada utilização do limite, incorporado ao saldo e financiado 

com o valor principal. 

Garantia: 

Contrato assinado pelos principais sócios-dirigentes como co-devedores 

da operação. Garantias acessórias podem ser solicitadas pelo gerente da 

CAIXA. 

 

4.6 Crédito Especial Empresa Caixa 

 

É um empréstimo sem destinação específica em que o cliente pode optar 

entre quatro modalidades de operação: 

Å Antecipa­«o a fornecedores. 

Å Empr®stimo com amortiza­«o ¼nica. 

Å Empr®stimo com taxa pr®-fixada. 

Å Empr®stimo com taxa p·s-fixada. 

Possibilidade de flexibilização de taxas de juros de acordo com a 

operação realizada. 

 

4.7 Cheque Empresa Caixa  

 

 Opção de crédito rotativo destinado a suprir necessidades eventuais 

de crédito decorrentes do descasamento entre fluxo de 

pagamentos e recebimentos de empresas clientes CAIXA. 

 Disponibilidade de faixas de taxas de juros diferenciadas conforme o 

perfil da empresa. 

 Alta liquidez para a disponibilidade de recursos. 
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 Juros cobrados somente pelos valores utilizados em dias úteis do 

período de verificação. 

 

4.8 Conta Garantida Caixa 

 

Empréstimo sob a forma de limite de crédito rotativo, com valor mínimo de 

R$ 200 mil, que agrega garantias dadas pela sua empresa. 

 Quanto maior a liquidez da garantia, menor será a taxa de juros. 

 Cobrança de juros somente pelos valores efetivamente utilizados. 

 

4.9 Antecipação De Receitas 

 

A CAIXA oferece crédito imediato para os recebimentos a prazo da sua 

empresa. Ou seja, sua empresa tem à disposição operações de crédito 

que antecipam os valores de recebimentos mensais e vendas efetuadas a 

prazo. Com isso, você aumenta o seu fluxo de caixa e recebe à vista o 

que negociou a prazo. 

 

Desconto de Títulos 

 Operação de crédito que antecipa o fluxo financeiro por meio de 

desconto de duplicatas de venda mercantil e de prestação de 

serviços, cheques pré-datados e cheques eletrônicos pré-datados. 

 No desconto de cheques, não é cobrada tarifa de caução dos 

cheques. 

 

4.10 Giro Caixa Instantâneo Múltiplo 

 

Operação de crédito composta por dois créditos rotativos, concedido na 

conta corrente da sua empresa, sendo um de limite fixo e outro com 

limites que variam de acordo com os valores das cauções dos recebíveis. 

 Caução de faturas Máster Card e Visa em uma mesma conta. 
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 Cobrança de juros balizada pela menor taxa entre os limites 

disponíveis caucionados 

 E somente sobre os recursos utilizados. 

 Possibilidade de envio de cheques, pelo cliente, por meio eletrônico, 

garantindo a guarda da informação eletrônica no banco. 

 Única operação no mercado que permite a caução de diversos 

recebíveis para a liberação automática de um único limite em 

conta corrente. 

 

4.11 Antecipação A Fornecedores 

 

Linha de crédito para antecipação dos direitos creditórios da sua empresa 

que, além de fornecedora ou prestadora de serviços de uma grande 

corporação conveniada, é também cliente preferencial da CAIXA. 

 

4.12 Credfrota Caixa 

 

É uma linha de crédito específica para financiar a compra de veículos 

automotores novos e nacionais. Exclusiva para empresas locadoras de 

veículos, clientes da CAIXA, para renovação ou ampliação de frota. 

 Podem ser adquiridas vans importadas. 

 Prazo de até 18 meses, com taxa de juros pré-fixada. 

 Empresas conveniadas à Associação Brasileira das Locadoras de 

Automóveis ð ABLA, ou a outra entidade representativa do setor, 

poderão financiar até 100% do bem, se assim previsto em convênio. 

 

4.13 FINAME 

 

Prevê o financiamento de equipamentos nacionais novos cadastrados no 

BNDES para empresas sob controle de capital 100% nacional de qualquer 

porte. Os equipamentos devem constar no Cadastro de Fornecedores 

Informatizados ð CFI, disponível no site do BNDES. 
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 Pode ser financiado até 90% do valor do equipamento para as 

médias empresas e 80% para grandes empresas. 

 Prazo de financiamento de até 60 meses, incluído o prazo de até 12 

meses de carência. 

 

4.14 BNDES Automático 

 

Linha de crédito destinada ao financiamento de projetos de investimentos, 

com recursos do BNDES, para expansão, relocalização, recuperação e 

modernização de empreendimentos voltados à produção e à infra-

estrutura, incluindo a aquisição de equipamentos de fabricação nacional 

e parcela de capital de giro necessária a implantação do projeto. 

 

As características do financiamento variam de acordo com o porte da 

empresa. 

 Prazo total de até 60 meses, incluída a carência de até 12 meses. 

 Possibilidade de financiamento para aquisição de equipamentos 

usados, no caso de microempresa. 

 

4.15 FINEM 
 
 

Financiamentos para a realização de projetos de investimentos, visando a 

implantação, expansão da capacidade produtiva e modernização de 

empresas, incluindo a aquisição de máquinas e equipamentos novos, de 

fabricação nacional, credenciados pelo BNDES. 

 

O FINEM segue as normas disponibilizadas para a linha BNDES Automático, 

ressalvadas as normas, exclusivas para esta linha de financiamento. 

 

São enquadrados projetos com valor de financiamento superior a R$ 3 

milhões para o segmento de Turismo, conforme enquadramento do 

BNDES. 
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Os limites de financiamento são os mesmos praticados para a linha BNDES 

Automático. 

 

O prazo de financiamento é definido de acordo com a necessidade do 

projeto, podendo ser superior ao prazo de 60 meses. 

 

4.16 Cartão BNDES Caixa 

 

Cartão de Crédito, na bandeira Máster Card, voltado para empresas com 

faturamento bruto anual de até 60 milhões, com interesse em adquirir bens 

de produção e insumos diretamente no Portal de Operações do BNDES.  

 Financiamento automático das compras em 12, 18, 24 ou 36 meses, 

com prestações fixas. 

*O cliente deverá se dirigir á agência da Caixa Econômica Federal para 

maiores esclarecimentos e para obter os formulários a serem preenchidos. 

 Produtos sujeitos a análise cadastral e aprovação de crédito. 

 

4.17 FUNGETUR - Fundo Geral Do Turismo  

 

Trata-se de uma Linha de crédito com recursos do Fundo Geral do Turismo 

- FUNGETUR, para ampliação, modernização e reforma de 

empreendimentos turísticos. Destina-se a empresas de qualquer porte, 

com faturamento há mais de 36 meses consecutivos, que atuem no setor 

de turismo (hotéis, pousadas, outros meios de hospedagem de turismo, 

centros de convenção, parques temáticos e outros locais destinados a 

feiras, exposições e assemelhados). 

 

O limite mínimo é de R$ 400.000,00 e o máximo R$ 10.000.000,00, por grupo 

econômico. Financia-se até 80% (oitenta por cento) do valor do 

investimento fixo total do projeto observada a capacidade de 

pagamento do cliente, definida pela análise econômico-financeira. 
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O prazo de carência e o de amortização são definidos na análise de 

viabilidade do projeto levando-se em conta os retornos prospectivos 

esperados, respeitados os prazos máximos atribuídos para o produto. 

 

O prazo de carência é de no mínimo 90 dias e no máximo 60 meses, e o 

financiamento até 240 meses. 

 

Os encargos que incidem sobre essa linha compreendem a taxa de juros 

de 6,9% a.a. para contratos com prazo de até 12 anos e 7,9% a.a. para 

contratos com prazo acima de 12 anos; atualização monetária pelo INPC 

e IOF, calculado conforme legislação vigente, cobrado à vista em cada 

liberação.  

 

Quanto à Tarifa de Contratação, exigi-se na 1º liberação de recursos, no 

valor de 0,1% limitados a: 

- Micro e Pequena Empresa: no máximo R$ 800,00; 

- Empresa de Médio e Grande Porte: no mínimo R$ 600,00 e no máximo  

R$ 1.200,00. 

 

Sobre a Tarifa de Análise e acompanhamento de projeto, é correto 

afirmar que ela é referente ao estudo do projeto de obras civis, debitada 

na data de cada liberação de parcela, conforme o cronograma físico-

financeiro, no valor correspondente a 0,2% do valor liberado, limitado a: 

-Micro e Pequena Empresa: no mínimo R$ 150,00 e no máximo R$ 800,00; 

-Empresa de Médio e Grande Porte: no mínimo R$ 600,00 e no máximo  

R$1.200,00.                                              

 

Por sua vez, a Tarifa de Gravame ocorre nas operações com alienação 

fiduciária de veículos, nos estados que utilizam o Sistema Nacional de 

Gravames, no valor de R$ 40,00, sendo debitada na conta corrente da 
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empresa, automaticamente, na data de liberação de recursos 

correspondentes à aquisição de veículos, de acordo com o cronograma 

físico-financeiro. 

 

A Avaliação de Garantias correspondente a 0,05% do valor da garantia, 

sendo mínimo de R$ 150,00, debitada na conta corrente da empresa, 

para avaliação do imóvel. 

 

4.18 Giro Setorial Turismo 

 

Linha de crédito destinada às empresas prestadoras de serviço turístico 

cadastradas no Ministério do Turismo (CADASTUR, maiores informações no 

site: www.cadastur.turismo.gov.br), nos termos do Decreto n° 5.406 de 

30/03/2005, com vigência até 30/06/2010. 

 

O QUE É 

 

É uma linha de crédito especial, destinada ao financiamento de capital 

de giro de empresas do setor do turismo, utilizando recursos do FAT ð Fundo 

de Amparo ao Trabalhador, para financiar capital de giro de empresas 

prestadoras de serviços turísticos cadastrados no Ministério do Turismo 

(CADASTUR), proporcionando a geração ou manutenção de emprego e 

renda. 

 

A QUEM SE DESTINA 

 

Empresas prestadoras de serviços turísticos cadastrados no Ministério do 

Turismo (CADASTUR), nos termos do Decreto nº 5.406, de 30.03.2005. 

 

COMO FUNCIONA 

 

O proponente procura a Agência da CAIXA de sua preferência para 

http://www.cadastur.turismo.gov.br/
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elaborar o cadastro. Se for aprovado e a empresa se enquadrar nos 

parâmetros definidos para contratação, apresenta a proposta para 

capital de giro. A CAIXA analisa a viabilidade da operação, a 

capacidade de pagamento e as garantias oferecidas. 

 

CONDIÇÕES 

 

Os recursos destinados às linhas de crédito GIRO SETORIAL TURISMO tem 

vigência até 30/06/2010. 

 

MODALIDADE: Micro e Pequena empresa 

 

LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

VALOR: Até R$ 200.000,00 

 

PRAZO: Até 36 meses, incluindo carência de até 18 meses. 

 

ENCARGOS 

 

TJLP + 2,8% ao ano;  

IOF: conforme legislação vigente. 

Durante o período de carência é devido o pagamento mensal da parcela 

de juros e TJLP. 

 

MODALIDADE: Média e Grande empresa 

 

LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

VALOR: Até R$ 5.000.000,00 

 

PRAZO: Até 36 meses, incluindo carência de até 18 meses. 

 

ENCARGOS 

 

TJLP + 2,8% ao ano; 

IOF: conforme legislação vigente. 

Durante o período de carência é devido o pagamento mensal da parcela 

de juros e TJLP. 
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CARACTERÍSTICAS 

 

NÃO SÃO FINANCIÁVEIS: 

- Financiamento para empresas cadastradas no Cadastro Informativo de 

Créditos Não Quitados no Setor Público Federal (CADIN) ou inadimplentes 

perante órgãos da Administração Pública Federal, em especial com o 

FGTS, INSS, PIS e PASEP; 

- Proponente que possa a vir ser desempregador líquido de mão-de-obra; 

- Empresas não enquadradas no público-alvo do GIRO SETORIAL TURISMO. 

 

ITENS FINANCIÁVEIS DO PROJETO: 

Capital de Giro para utilização no ciclo operacional das empresas. 

 

 

5. BANCO DO NORDESTE 

Superintendência Estadual MG/ES 

Gerente Executivo: Demétrius Monteiro   

E-mail: demetrius@bnb.gov.br 

Telefone: (38) 3229-9200 

Fax: (38) 3229-9247 

 

5.1 Linha Cresce Nordeste - Turismo 

 

Para fazer do Norte de Minas um dos melhores destinos turísticos do País, o 

Banco do Nordeste investe em aeroportos modernos, recuperação de 

estradas e saneamento básico. Mas também ajuda você a crescer, 

colocando à sua disposição todas as facilidades do Cresce Nordeste, uma 

linha de financiamento com juros mais baixos e prazos mais longos. 

 

O Cresce Nordeste é dinheiro barato que vai ajudá-lo a implantar ou 
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ampliar seu negócio, capacitar pessoal, informatizar a empresa, investir 

em marketing e muito mais.  

 

O QUE O PRGRAMA FINANCIA 

 

Investimentos fixos: 

 

Construção, ampliação e reforma de benfeitorias e instalações, incluindo 

o material; veículos de transporte novos, integrados ao empreendimento e 

de uso exclusivo do turismo; instalações elétricas e hidráulicas; móveis e 

utensílios; capacitação de mão-de-obra; projetos, assessoria empresarial e 

técnica e informatização. 

 

Investimento misto: 

 

Capital de giro associado ao investimento fixo. 

 

ATIVIDADES FINANCIADAS 

 Agências de viagens e turismo e operadoras turísticas.  

 Meios de Hospedagem (resorts, hotéis, hotéis-históricos, hotéis-

fazenda, barcos-hotel, pousadas, hospedarias de turismo ecológico 

ou ambiental, pousos rurais, alojamentos de selva).  

 Transportadoras turísticas.  

 Organizadoras de feiras.  

 Organizadoras de congressos.  

 Empresas Prestadoras de Serviços Especializados (empresas 

terceirizadas que prestam serviços exclusivamente a eventos).  

 Parques Temáticos.  

 Áreas de camping.  

 Serviços de alimentação: restaurantes, lanchonetes, localizados nos 

corredores turísticos.  
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 Empreendimentos destinados a proporcionar a prática de Turismo 

Náutico (a exemplo de Marinas).  

 Empreendimentos destinados a proporcionar a prática de Turismo 

Cultural (a exemplo de Museus).  

 Empreendimentos destinados à realização de eventos e negócios (a 

exemplo de Centros de Convenções).  

 Empreendimentos que promovam atividades de animação (a 

exemplo de Casas de Espetáculos). 

 Empreendimentos destinados a proporcionar a prática de 

ecoturismo, turismo de aventura e de esportes.  

 Empreendimentos destinados à promoção turística.  

 Empresas de planejamento e consultoria turística.  

 Locadoras de veículos. 

5.2 Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE 

 

O FNE é um instrumento de política pública federal operado pelo Banco 

do Nordeste que objetiva òcontribuir para o desenvolvimento econômico 

e social do Nordeste, através da execução de programas de 

financiamento aos setores produtivos, em consonância com o plano 

regional de desenvolvimento ó.  

O fundo financia investimentos de longo prazo e, complementarmente, 

capital de giro e custeio. Além dos setores agropecuário, mineral, industrial 

e agroindustrial, também são contemplados com financiamentos o 

turismo, comércio, serviços, cultura e a infra-estrutura econômica da 

região. Atualmente, o FNE atende a 1.989 municípios situados nos nove 

Estados que compõem a Região Nordeste e no norte dos Estados do 

Espírito Santo e Minas Gerais, incluindo os Vales do Jequitinhonha e do 

Mucuri. 
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A QUEM SE DESTINA 

 Empresas de qualquer porte cadastradas pelo Ministério do Turismo 

(CADASTUR), ressalvado quando o segmento for dispensado de 

cadastramento. 

GARANTIAS 

As garantias serão, cumulativa ou alternativamente: 

 Hipoteca.  

 Penhor.  

 Alienação fiduciária dos bens financiados.  

 Fiança ou aval. 

JUROS 

 6,75% a.a. para microempresa.  

 8,25% a.a. para pequena empresa.  

 9,50% a.a. para média empresa.  

 10,0% a.a. para grande empresa. 

* Condições atuais no FNE e sujeitas a alterações. 

BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

Para os pagamentos realizados em dia, é concedido bônus de 

adimplência sobre os juros, sendo 25% para empreendimentos localizados 

no semi-árido e 15% para empreendimentos localizados fora do semi-

árido. 

TARIFAS 

 

Conforme a regulamentação vigente. 
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PRAZOS 

 Hotéis ð até 12 (doze) anos, inclusive 4 (quatro) anos de carência.  

 Meios de transportes ð  até 5 (cinco) anos, inclusive até 6 (seis) meses 

de carência. 

LIMITES DE FINANCIAMENTO 

Porte do 

Mutuário 

Faixa de Receita 

Anual (R$)**  

Máximo de 

Financiamento 

pelo FNE* (%) 

Mínimo de 

Recursos 

Próprios (%) 

Micro Até 240.000,00  100 0 

Pequena 

Superior 

a 240.000,00 e 

igual ou inferior 

a 2.400.000,00  

100 0 

Média 

Superior a 

2.400.000,00 até 

35.000.000,00 

85 a 95 5 a 15 

Grande 
Acima de 

35.000.000,00 
70 a 90 10 a 30 

 

(*) O limite de financiamento do cliente de médio e grande porte levará em conta a 

tipologia do município onde o empreendimento estiver localizado, conforme 

definição da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), elaborada pelo 

Ministério da Integração Nacional. Neste caso, a agência do BNB está apta a 

informar-lhe o limite de financiamento de seu projeto.  

(**) Receita operacional bruta anual. 

 

ü Seguem os programas pelos quais os financiamentos nas condições 

descritas acima são realizados: 

 

5.2.1 Programa De Apoio Ao Turismo Regional – PROATUR 

OBJETIVO 

Implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos 

do setor turístico. 
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O QUE FINANCIA 

Investimentos e capital de giro associado, observadas as exceções 

normativas internas previstas, quanto a determinados itens e atividades 

excluídos de serem financiados por esse programa, a exemplo de 

aquisição de terrenos, transferências de edificações, veículos importados,  

flats , dentre outros. 

PÚBLICO-ALVO 

Pessoas jurídicas, inclusive empresários registrados na junta comercial, 

cadastrados pelo Ministério do Turismo (CADASTUR), cujo objetivo 

econômico principal seja a atividade turística, de médio e grande porte. 

FONTE DOS RECURSOS 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE. 

PRAZOS 

Máximo de 12 anos,  já incluídos até 04 anos de carência. O prazo de 

cada operação será determinado em função da capacidade de 

pagamento do projeto, observados os limites já mencionados. 

ENCARGOS 

Tarifas de contratação, conforme a regulamentação vigente. Juros às 

taxas efetivas abaixo descritas: 

 9,5% a.a. para média empresa;  

 10% a.a. para grande empresa. 

As taxas de juros do FNE podem ser reajustadas pelo Governo Federal. 
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BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

Sobre os juros incidirão bônus de adimplência de 25% para 

empreendimentos localizados no semi-árido e de 15% para 

empreendimentos localizados fora do semi-árido, concedido 

exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até 

as datas dos respectivos vencimentos. 

GARANTIAS 

As garantias serão cumulativa ou alternativamente compostas por 

garantias reais e fidejussórias, em função do prazo, valor e pontuação 

obtida na avaliação de risco do cliente e do projeto. 

 

5.2.2 Programa de Financiamento às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (FNE-MPE)  

OBJETIVO 

Financiar a implantação, expansão, modernização e re-localização com 

modernização de empreendimentos de microempresas e empresas de 

pequeno porte dos setores industrial (inclusive mineração), agroindustrial, 

turismo, comercial e de prestação de serviços, inclusive empreendimentos 

culturais. 

O QUE FINANCIA 

Construção e ampliação de benfeitorias e instalações, aquisição de 

máquinas, equipamentos, veículos e capital de giro associado ao 

investimento fixo, observadas as restrições normativas para o programa 

quanto ao não financiamento de determinados itens e atividades.  
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PÚBLICO-ALVO 

Microempresas e empresas de pequeno porte dos setores industrial, 

agroindustrial, turismo, cultura e comercial e serviços. 

FONTE DOS RECURSOS 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE. 

PRAZOS 

Determinados em função do cronograma físico e financeiro do projeto e 

da capacidade de pagamento do mutuário, sendo o prazo máximo total 

permitido de 12 anos, já incluído um prazo máximo de 04 anos de 

carência. 

ENCARGOS 

Tarifas de contratação conforme a regulamentação vigente e juros às 

taxas efetivas anuais abaixo descritas: 

Å 6,75% para microempresa;  

Å 8,25% para pequena empresa. 

As taxas de juros do FNE podem ser reajustadas pelo Governo Federal. 

 

BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 

Sobre os juros incidirão bônus de adimplência de 25% para 

empreendimentos localizados no semi-árido e de 15% para 

empreendimentos localizados fora do semi-árido, concedido 

exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e encargos) até 

as datas dos respectivos vencimentos. 

GARANTIAS 
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As garantias serão, cumulativa, ou alternativamente, compostas por 

garantias reais e fidejussórias. 

5.2.3 Programa de Financiamento à Produção e Comercialização de 

Máquinas e Equipamentos - FINAME  

OBJETIVO 

Financiar a produção e a comercialização de máquinas e equipamentos 

novos de fabricação nacional, cadastrados  na FINAME, nas modalidades: 

a) financiamento à compradora;  

b) financiamento à fabricante;  

 

O QUE FINANCIA 

O programa contempla:  

a) na modalidade òfinanciamento ¨ compradoraó - Aquisição de 

máquinas e equipamentos nacionais novos;  

b) na modalidade ófinanciamento ¨ fabricanteó ð financiamento à 

produção de máquinas e equipamentos, bem como a sua 

comercialização, desde que os bens já tenham sido negociados com os 

respectivos compradores. Em ambos os casos, os equipamentos deverão 

se encontrar cadastrados na FINAME. 

 

PÚBLICO-ALVO 

 

Empresas de controle nacional (pessoas jurídicas e empresários registrados 

na junta comercial) e pessoas jurídicas brasileiras de controle estrangeiro.  

Não são passíveis de atendimento pela FINAME os seguintes setores:  

empreendimentos imobiliários, tais como edificações residenciais, time-

sharing, hotel-residência e loteamento; comércio de armas; atividades 

bancárias e/ou financeiras; motéis, saunas, termas e boates;  mineração 
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que incorpore processo de lavra rudimentar ou garimpo; jogos de 

prognósticos e assemelhados; produção de açúcar e álcool;  edição de 

jornais e outros periódicos; produção, beneficiamento, industrialização ou 

comercialização de fumo; e, beneficiamento de madeiras nativas não-

contempladas em licenciamento e planos de manejo sustentável .   

FONTE DOS RECURSOS 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) por 

intermédio de sua subsidiária, a  Agência Especial de Financiamento 

Industrial (FINAME).  

PRAZOS 

Até 60 meses, inclusive carência de até 24 meses, podendo  o prazo total 

ser elevado  no caso de  aquisição de locomotivas, vagões ferroviários de 

carga e ônibus de passageiros. O prazo é determinado conforme a 

capacidade de pagamento do proponente . 

ENCARGOS (*) 

Tarifas de  contratação  e IOF cobrados conforme a regulamentação,  

além dos seguintes encargos : 

Å Custo Financeiro - TJLP  ou  TJLP combinada com TJ-462(Taxa de Juros-

Medida Provisória 462) ou TJLP combinada com TJ-53 ou TJ-462 ou UM-

BNDES(Unidade Monetária do BNDES) acrescida do custo da Cesta de 

Moedas  ou  Dólar; 

Å Intermedia­«o Financeira ð 0,5% a.a. para grande empresa. Inexiste 

para  micro, pequena e média empresa; 

Å Remunera­«o b§sica do BNDES - de  0,9% a.a. a 2,5%a.a. ; 

Å Del-credere -  de 3% a.a.  até 4,0% a.a. ; 



 

 

40 

      (*)- taxas sujeitas a alterações 

GARANTIAS 

As garantias serão, cumulativa, ou alternativamente, compostas por 

garantias reais e fidejussórias , em função do prazo, valor e pontuação 

obtida na avaliação de risco do cliente e do projeto. No apoio ao 

segmento de médias empresas exportadoras e micro e pequenas 

empresas poderá ser utilizado como garantia o Fundo de Garantia para a 

Promoção da Competitividade (FGPC). Será obrigatória a alienação 

fiduciária do bem financiado.  

5.3 Programas Para Capital De Giro 

5.3.1 Cheque Empresa Conterrâneo 

OBJETIVO 

Cobrir déficits de caixa eventuais e momentâneos de pessoas 

jurídicas que mantenham no BNB contas correntes de livre movimentação. 

O QUE FINANCIA 

Limite pré-aprovado e rotativo, disponível para o cliente em sua conta 

corrente de livre movimentação. 

PÚBLICO-ALVO 

Empresas, inclusive cooperativas e empresários registrados na junta 

comercial, dos segmentos: rural,  industrial, agroindustrial, comercial e de 

prestação de serviços. 

FONTES DOS RECURSOS 

Captações efetuadas no mercado interno pelas agências e Área 

Financeira. 
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LIMITES POR OPERAÇÃO 

Mínimo de R$ 1.000,00 e máximo de R$ 50.000,00. 

PRAZO 

Seis meses, observado que, se o vencimento final da operação cair em 

dia não útil, o prazo será automaticamente reduzido para que o 

vencimento final caia no dia útil imediatamente anterior. 

ENCARGOS 

Juros, calculados e acumulados diariamente sobre a parcela utilizada do 

limite disponível na conta corrente, IOF e tarifas de contratação. 

GARANTIAS 

Nota promissória à ordem do Banco, emitida pela empresa. 

Maiores informações:  

 Cliente Consulta clienteconsulta@bnb.gov.br; 

 Telefone: 0800-783030 

5.3.2 Conta Empresarial Conterrâneo 

OBJETIVO 

 

Cobrir déficits de caixa eventuais e momentâneos das empresas. 

PÚBLICO-ALVO 

 

Empresas (empresários registrados na junta comercial e pessoas jurídicas) 

rurais, industriais, agroindustriais, comerciais e de prestação de serviços. 

mailto:clienteconsulta@bnb.gov.br


 

 

42 

PRAZO 

 

O prazo é de até 360 dias, permitindo renovações automáticas e 

sucessivas e as taxas estão entre as mais atrativas do mercado. 

LIMITES DE CRÉDITO 

A Conta Empresarial Conterrâneo tem limite mínimo de R$ 50.000,00 e 

máximo estabelecido em função da capacidade de pagamento da 

empresa.  

Maiores informações:  

 Cliente Consulta clienteconsulta@bnb.gov.br; 

 Telefone: 0800-783030 

5.3.3 Capital De Giro Conterrâneo – Giro Simples 

FINALIDADE 

 Conceder empréstimo para cobrir eventuais déficits das empresas; 

 Antecipação de recursos para constituição de depósito vinculado, 

pelas empresas optantes do art. 19 da Lei n° 8.167 de 16/01/1991. 

PÚBLICO ALVO  

 Empresas que atuem nos ramos rural, agro-industrial, industrial, 

comercial ou de   prestação de serviços; 

 Pessoas jurídicas optantes pelos incentivos do art. 19 da Lei n° 8.167 

de 16/01/1991. 

FONTE DOS RECURSOS 

Captações efetuadas no mercado interno pelas agências e Área 

Financeira. 

mailto:clienteconsulta@bnb.gov.br
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Limites de Crédito  

  
Valor máximo por 

operação 

Valor mínimo por 

operação 

Operações 

com  empresas 

optantes do art. 

19 Lei n° 

8.167/91 

Até 15% do valor 

do IR no mês da 

realização do 

empréstimo ou 

até 15% do valor 

do IR a ser 

recolhido 

antecipadamente 

Não há 

Demais 

Operações 

Até o valor da 

capacidade de 

pagamento da 

empresa 

R$ 1.000,00 

  

 

 

Prazo 

Até 1.460 dias. 

Maiores informações:  

 Cliente Consulta clienteconsulta@bnb.gov.br; 

 Telefone: 0800-783030 

5.3.4 Giro Insumos Conterrâneo 

FINALIDADE 

        Financiar a aquisição isolada de: 

 Matérias primas e insumos utilizados no processo produtivo de 

indústrias e agroindústrias; 

 Mercadorias para constituição de estoques de empresas 

comerciais; 

 Insumos utilizados por empresas turísticas e de prestação de serviços. 

mailto:clienteconsulta@bnb.gov.br
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PÚBLICO-ALVO 

Empresas industriais, agroindustriais, turísticas, comerciais e de prestação 

de serviços, de qualquer porte. 

FONTE DOS RECURSOS 

Os recursos originam-se do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE)  e Recursos Internos (RECIN) do Banco, na proporção de 

70%  FNE e 30% RECIN, para empreendimentos localizados em município 

do semi-árido e/ou baixa renda/mesorregiões prioritárias/regiões 

administrativas integrantes de desenvolvimento de Teresina-Timon ou do 

Pólo Petrolina-Juazeiro. 

Demias casos, os recursos são na proporção de no máximo, 50% FNE e no 

mínimo, 50% RECIN. 

LIMITES DE CRÉDITO PARA A FONTE DE RECURSOS DO FNE 

Porte da 

Empresa 

Classificação da 

Empresa por Receita 

Operacional Bruta 

Anual (R$) 

Limite de 

Financiamento 

(R$) 

Microempresa < 240.000,00 160.000,00 

Pequena 

empresa 

>240.000,00 

< 2.400.000,00 

1.330.000,00 

Média 

empresa 

>2.400.000,00 

< 35.000.000,00 

6.500.000,00 

Grande 

empresa 

> 35.000.000,00 10.000.000,00 
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PRAZO  

Até 24 meses, já incluída carência de até 3 meses.  

GARANTIAS  

Fundo de Liquidez representado por duplicatas, cheques e outros 

recebíveis, além de aplicação financeira no BNB, complementado por 

aval dos principais sócios e/ou dirigentes ou garantia hipotecária.  

JUROS  

Variam de 6,75%a.a. a 10% a.a. (para os recursos originários do FNE), sendo 

a outra metade definida por ocasião da contratação da operação.  

 

DESEMBOLSO  

Será feito em favor do fornecedor dos ítens financiados ou diretamente ao 

mutuário, exigindo-se, em qualquer caso, apresentação prévia da nota 

fiscal. 

5.3.5 Recebíveis Conterrâneo – Descontos De Duplicatas 

OBJETIVO 

Atender ao cliente do Banco que exerça atividade industrial, comercial ou 

de prestação de serviços e favorecer a plena utilização da capacidade 

instalada das empresas, mediante suprimento da parcela de capital de 

giro comprometida com as vendas à prazo. 

O QUE FINANCIA 

Fornece recursos para capital de giro das empresas que estão 

comprometidas com as vendas à prazo. 
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PÚBLICO-ALVO 

Empresários registrados na junta comercial e Pessoas Jurídicas que não se 

enquadrem como microempresa nem empresa de pequeno porte. 

FONTES DOS RECURSOS 

Captações efetuadas no mercado interno pelas agências, Área de 

Operações Financeiras e Mercado de Capitais. 

PRAZO 

As duplicatas terão o prazo mínimo de 10 e máximo de 180 dias para 

desconto. 

Maiores informações:  

 Cliente Consulta clienteconsulta@bnb.gov.br; 

 Telefone: 0800-783030 

5.3.6 Recebíveis Conterrâneo – Descontos De Notas Promissórias 

FINALIDADE 

Favorecer a plena utilização da capacidade instalada das empresas, 

mediante suprimento da parcela de capital de giro comprometida com 

as vendas à prazo. 

PUBLICO-ALVO 

 Aplicadores (pessoas físicas, inclusive empresários registrados na 

junta comercial, e pessoas jurídicas) de recursos financeiros no 

Banco, inclusive funcionários, ex-funcionários aposentados e 

pensionistas vitalícios da CAPEF. 

 

mailto:clienteconsulta@bnb.gov.br
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VALORES MÍNIMOS POR OPERAÇÃO 

  Pessoa Física ð R$ 1.500,00 

  Pessoa Jurídica ð R$ 3.000,00 

PRAZO 

 Não-superior ao do resgate da aplicação financeira que servir de 

lastro para a operação, limitado a 3 meses. 

GARANTIAS 

Aval. 

Maiores informações:  

 Cliente Consulta clienteconsulta@bnb.gov.br; 

 Telefone: 0800-783030 

5.3.7 Recebíveis Conterrâneo – Descontos De Cheques 

OBJETIVO 

Favorecer a plena utilização da capacidade instalada das empresas, 

mediante suprimento da parcela de capital de giro comprometida com 

as vendas a prazo. 

O QUE FINANCIA 

Investimentos de capital de giro para empresas. 

PÚBLICO-ALVO 

Pessoas jurídicas, firmas individuais e profissionais liberais (pessoas físicas) 

que apresentem cheques pré-datados provenientes de sua atividade 

rural, industrial, agro-industrial, comercial ou de prestação de serviços. 

mailto:clienteconsulta@bnb.gov.br
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FONTES DOS RECURSOS 

Captações efetuadas no mercado interno pelas agências e pela Área 

Financeira. 

PRAZO 

Os cheques terão prazo mínimo de 1 e máximo de 180 dias para 

desconto. 

Maiores informações:  

 Cliente Consulta clienteconsulta@bnb.gov.br; 

 Telefone: 0800-783030 

5.4 Microcrédito - Crediamigo 

O Crediamigo é o Programa de Microcrédito Produtivo Orientado do 

Banco do Nordeste que facilita o acesso ao crédito a milhares de 

empreendedores que desenvolvem atividades relacionadas à produção, 

à comercialização de bens e à prestação de serviços. Associado ao 

crédito, o Crediamigo oferece aos empreendedores acompanhamento e 

orientação para melhor aplicação do recurso, a fim de integrá-los de 

maneira competitiva ao mercado. Além disso, o Programa de 

Microcrédito do Banco do Nordeste abre conta corrente para todos os 

seus clientes, sem cobrar taxa de abertura e manutenção de conta, 

facilitando o recebimento e movimentação do crédito. 

O Crediamigo do Banco do Nordeste atua de maneira rápida e sem 

burocracia, graças à metodologia de aval solidário, que consiste na união 

de um grupo de empreendedores, interessados em obter o crédito, 

assumindo a responsabilidade conjunta no pagamento das prestações. 

Daí o termo "solidário". Em um grupo solidário todos respondem pelo 

mailto:clienteconsulta@bnb.gov.br
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crédito, sendo cada empreendedor avalista do outro. E quem escolhe os 

componentes do grupo são os próprios empreendedores. 

A metodologia do aval solidário consolidou o Crediamigo como o maior 

programa de microcrédito produtivo orientado do país, garantindo a 

milhares de empreendedores o fortalecimento de sua atividade e a 

melhoria da qualidade de vida de sua família. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

 O atendimento ao cliente do Crediamigo é personalizado, feito no 

próprio local do empreendimento; 

 O empréstimo é liberado de uma só vez em no máximo sete dias 

úteis após a solicitação; 

 Os valores iniciais variam de R$ 100,00 a 4.000,00, de acordo com a 

necessidade e o porte do negócio; 

Os empréstimos podem ser renovados e evoluir até R$ 10.000,00, 

dependendo da capacidade de pagamento e estrutura do negócio, 

permanecendo esse valor como endividamento máximo do cliente. 
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